
INDICAÇÃO Nº 
544
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine as providências necessárias, no sentido de que seja providenciada a instalação de posto policial, no Jardim Planalto, no Município de Carapicuíba.

JUSTIFICATIVA

O Município de Carapicuíba é uma das regiões do Estado que apresenta alguns dos piores indicadores sociais, como resultado da falta de investimentos públicos capazes de reverter e minimizar essa situação. 

A população do Jardim Planalto há muito tempo está atemorizada com o aumento da criminalidade, cuja freqüência de assaltos, homicídios, tráfico de drogas e até tiroteios tem aumentado no bairro e nas regiões próximas.

Daí a importância de instalação de um posto policial que poderá ajudar a coibir os índices de violência, contribuindo para que a comunidade local fique mais tranqüila e protegida. 

Ademais, a nossa carta Magna vigente estabelece em seu artigo 144 que a segurança pública é dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, devendo ser exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio. Por tal definição constitucional, nota-se que a Segurança Pública destina-se a proteger a própria ordem social e os bens jurídicos mais importantes para o indivíduo, quais sejam, a vida, saúde, incolumidade física, patrimônio, entre outros, daí por que ser dever do Estado e direito de todos.

Isto posto, dada a relevância da matéria, sirvo-me da presente propositura, no sentido de que o Governo do Estado envide esforços para concretizá-la.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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